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EDITAL Nº 002/2025 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2025 DE 23 de setembro de 2025 

 

CONTRATANTE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, POR MEIO DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

 

Início de acolhimento de propostas:  às 09h00min do dia 30/10/2025 

 

Início da sessão de disputa de lances: às 09h00min do dia 30/10/2025 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

www.licitanet.com.br 

 

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E CONSTRUÇÃO DE PONTO DE 

ÔNIBUS NO POVOADO DO ESPINHEIRO, DISTRITO DE ITATIAIA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA.  

 

VALOR ESTIMADO: 

 

R$ 169.835,38 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos). 

   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

Menor Preço Global 

 

MODO DE DISPUTA: 

 

Aberto  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

Não existpor Preço Global/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/


     
   

 

Edital nº 002/2025 do Concorrência Eletrônico n° 002/2025  2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 * Tel.: (074) 3675-1159 * Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  

 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

 

- Nome do Agente de contratação: Josian Lima Novais 

- E-mail: copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com 

- Endereço: Av José Vilaronga Rios, S/N, Centro, São José do Jacuípe, Bahia, Bahia, CEP: 44.698-000 

 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Lei Federal nº 147/2014; 

- Decreto Municipal nº 172/2023. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
mailto:copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com
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EDITAL 002/2025 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

E CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS NO POVOADO DO ESPINHEIRO, DISTRITO DE 

ITATIAIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1.2. A licitação será realizada por Preço Global. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de www.licitanet.com.br. 

 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

2.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.1.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.1.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.1.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.1.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.1.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.1.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.1.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.1.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

 

2.1.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.1.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.1.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.1.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.1.18. O impedimento de que trata o item 2.1.10 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.1.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.1.8 e 2.1.9 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

2.1.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.1.21. O disposto nos itens 2.1.8 e 2.1.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.1.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.1.23. A vedação de que trata o item 2.1.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 

3.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.1.3. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta , nos termos do artigo 58, da Lei nº 

14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré 

- habilitação, limitada a 1% do valor estimado do objeto da contratação. 

 

3.1.3.1. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação, se for o caso. 

 

3.1.3.2. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os 

documentos necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da 

garantia de proposta. 

 

3.1.3.3. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133/21. 

 

3.1.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.10.1 deste 

Edital. 

 

3.1.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.1.6. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3.1.8. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.1.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.1.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.1.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.1.12. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.1.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

3.1.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.1.5 ou 3.1.11 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.1.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.1.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

 

3.1.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.1.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

3.1.19. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.20. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.1.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.1.22. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.1.23. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.1.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.1.18 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.1.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.1.26. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

 

4.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.1.3. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.1.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

 

4.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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4.1.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

 

4.1.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.1.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.1.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.1.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.1.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

5.1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.1.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

 

5.1.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.1.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.1.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.1.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

5.1.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

5.1.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.1.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.1.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.1.17. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.1.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

5.1.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.1.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.1.21. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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5.1.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.1.23. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

5.1.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.1.23, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

 

5.1.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

5.1.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

5.1.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.1.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.1.29. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

 

5.1.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.1.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

5.1.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

5.1.33. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.1.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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5.1.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.1.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.1.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

5.1.38. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.1.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.1.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.1.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.1.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.1.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

5.1.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

5.1.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

5.1.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

5.1.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.1.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.1.43.2. Empresas brasileiras; 

 

5.1.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.1.43.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.1.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.1.45. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.1.46. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.1.47. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.1.48. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.1.49. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.1.50. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.1.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.1.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.1.9. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.1.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.1.11 deste edital. 

 

6.1.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.1.12. Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que: 

  

6.1.13. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.1.14. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

6.1.15. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.1.16. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.1.17. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

6.1.18. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.1.19. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

 

6.1.19.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.1.19.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.1.20. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.1.21. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

6.1.22. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

 

6.1.23. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

 

6.1.24. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.1.25. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

6.1.26. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.1.27. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

6.1.28. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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6.1.29. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

6.1.30. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

6.1.31. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.1.32. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.1.33. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

6.1.34. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.1.35. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.1.36. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1.1. Os documentos previstos no item VIII do Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

7.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

7.1.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.1.5. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

Projeto Básico/Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

7.1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com os originais 

e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor 

disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade. 

 

7.1.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

7.1.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.1.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.1.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

 

7.1.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail: copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

 

7.1.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

7.1.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

 

7.1.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.1.15. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.1.16. Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

 

7.1.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.1.18. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

7.1.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

7.1.20. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.1.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.1.22. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.1.23. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

7.1.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.1.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1.16. 

 

7.1.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7.1.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

7.1.28. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 
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8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 

 

8.1.2.  O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceito pela Administração.  

 

8.1.3. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na 

legislação. 

 

8.1.4. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

 

8.1.5. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 

habilitação. 

 

8.1.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 

poderes expressos. 

 

8.1.7. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo II deste Edital. 

 

8.1.8. O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 

(vinte e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de 

referência. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.1.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.1.5. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

9.1.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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9.1.7. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

9.1.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.1.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

9.1.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.1.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.1.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.1.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.1.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações da 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

10.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 

10.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

10.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

10.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

10.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

10.1.3.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

 

10.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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10.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

 

10.1.6. Fraudar a licitação 

 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

10.1.7.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

10.1.7.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.1.10. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

10.1.11. Advertência;  

 

10.1.12. Multa; 

 

10.1.13. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

10.1.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

10.1.15. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.1.16. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

10.1.17. As peculiaridades do caso concreto; 

 

10.1.18. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.1.19. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.1.20. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

10.1.21. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.1.22. Para as infrações previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 

10.1.23. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

10.1.24. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.1.25. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.1.26. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

10.1.27. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.1.28. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

10.1.29. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

10.1.30. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.1.31. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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10.1.32. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.1.33. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

11.1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

sistema www.licitanet.com.br. 

 

11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.1.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

12.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

12.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

local. 

 

12.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

  

12.1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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12.1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

12.1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

12.1.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.1.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

 

12.1.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.1.12. ANEXO I  - Minuta de Termo de Contrato; 

 

12.1.13. ANEXO II  - Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 

 

12.1.14. ANEXO III  - Modelo de Proposta de Preços; 

 

12.1.15. ANEXO IV  - Memorial Descritivo; 

 

12.1.16. ANEXO V  - Termo de Referência; 

 

12.1.17. ANEXO VI  - Planilhas (Orçamentária, BDI, Cronograma) Projeto Básico. 

 

 

São José do Jacuípe, Bahia, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

Joelves Oliveira Da Silva  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato n. xxx/2025 execução de serviços que 

entre si celebram o Município de ...................., e 

a empresa ............................. 

 

O Município de xxxxxxxxxxxx, por meio da Secretaria Municipal de ..........................................., pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. .............., estabelecida no ............., Bahia, neste 

ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria/Decreto nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Concorrência Eletrônic n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

E CONSTRUÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS NO POVOADO DO ESPINHEIRO, DISTRITO DE 

ITATIAIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência; 

 

b) O Edital da Licitação; 

 

c) A Proposta do contratado; 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

e) O regime de execução é o de empreitada por preço global  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados doassinatura do contrato e ordem de 

serviço , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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a) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI 12/2023 ORSE 11/2023 e SEINFRA 028/2023. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

b) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

p) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

 

q) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

r) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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s) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

  

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

w) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

x) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

y) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 

z) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

aa) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

bb) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

cc) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

dd) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

ee) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

ff) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

gg) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

hh) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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ii) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

jj) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

1) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

 

kk) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

 

2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 

3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

ll) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

mm) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, 

o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

nn) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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1) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

2) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

3) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

 

4) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

5) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

 

6) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 

retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do 

valor inicial/total/anual do contrato.  

 

11.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

 

11.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá 

figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
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c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

 

11.4. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 

será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

 

11.5. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 

11.6. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 

importância segurada indicada na apólice. 

 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 

11.7. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


     
   

 

Edital nº 002/2025 do Concorrência Eletrônico n° 002/2025  35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 * Tel.: (074) 3675-1159 * Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv) Multa: 

 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

2% (dois por cento)  a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato.  

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% (dois por 

cento)  a 5% (cinco por cento)  do valor do Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por 

cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

 

        13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

c) Indenizações e multas. 

 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Projeto/Ativ.:  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recursos:  

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
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7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Satiro Dias/BA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________ 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 

CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

E - MODELO - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

 

ANEXO II - A 

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que:  

  

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da Prefeitura 

Municipal de São José do Jacuípe, Bahia ou responsável pela licitação;  

 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes Políticos da Prefeitura Municipal 

de São José do Jacuípe, Bahia ou responsável pela licitação; 

 

 

...............................,............... de ................................ de 202X.  

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO II - B 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Ao  

Agente de Contratação  

Ilmo(a) Sr(a):  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste 

qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, 

e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

...............................,............... de ................................ de 202X. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II - C 

 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 

CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa (nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº________________________e do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as penas impostas pela Lei 

14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

____________________, _____ de _______________ de 202X.  

 

 

 

 

 

 

Assinatura: ___________________________________ 

Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO II – D 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

 ________________________________________________________________________ (nome da 

empresa), inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº. _________________ e CPF 

nº___________________ DECLARA, para fins do disposto do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 002/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;  

 

(   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos benefícios 

previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 (localidade), _______de __________de ________. 

 

________________________    _______________________  

Representante Legal     Contador e nº CRC  

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa. 
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ANEXO II - E 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Declaramos para os devidos fins: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 

Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 

DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Ao  

Exmo.  

Sr. Agente de Contratação 

 

  

Apresentamos abaixo nossa proposta para contratação de empresa para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, englobando todos os materiais e serviços 

aludidos conforme edital e seus anexos e declaramos que estamos de acordo com as condições da licitação 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025, com a lei n.º 14.133/21, suas alterações e as 

normas gerais do Município de São José do Jacuípe, Bahia.  

 

1 - Proposta contendo preço unitário, total por item e total global.  

 

2 - O prazo para início dos serviços é após a assinatura do contrato.  

 

3 - O prazo de validade da proposta é de xx (xxxxxxxx) dias.  

 

4 - Condições de pagamento: conforme o que dispõe o edital.  

 

5 - Prazo para conclusão dos serviços.  

 

6 - Deverá estar acompanhada de:  

 

a) Planilha Orçamentária, assinada pelo responsável técnico da empresa; 

 

b) Detalhamento do Índice global de BDI e Encargos Sociais adotados;  

 

c) Cronograma Físico-Financeiro.  

 

Local e Data Assinatura 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

 

 

 

ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

SETOR DE ENGENHARIA 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO V - Termo de Referencia  

 

1.0 DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO 

 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E CONSTRUÇÃO 

DE PONTO DE ÔNIBUS NO POVOADO DO ESPINHEIRO, DISTRITO DE ITATIAIA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA, nos termos da tabela abaixo, conforme exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM 

 

BASE 
CÓDIGO 

SINAPI 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

 

UNID. 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

S/BDI 

VALOR 

UNITÁRIO 

C/BDI 

 

VALOR TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 6,00 421,33 510,10 3.060,60 

SUBTOTAL ITEM 01 R$ 3.060,60 

2.0 LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM 

 

2.1 

 

SINAPI 

 

100575 

 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 

 

M2 

 

1.060,00 

 

2,12 

 

2,57 

 

2.724,20 

 

2.2 

 

ORSE 

 

2605 

 

Locação de serviços de pavimentação 

 

M2 

 

1.060,00 

 

1,45 

 

1,76 

 

1.865,60 

SUBTOTAL ITEM 02 R$ 4.589,80 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

 

3.1 

 

SINAPI 

 

101169 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

 

M2 

 

1.060,00 

 

96,00 

 

116,23 

 

123.203,80 

 

3.2 

 

ORSE 

 

4555 
MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

 

M 

 

325,00 

 

41,99 

 

50,84 

 

16.523,00 

SUBTOTAL ITEM 03 R$ 139.726,80 

4.0 LIMPEZA DE OBRA 

 

4.1 

 

ORSE 

 

6191 

 

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

 

M 

 

1.060,00 

 

0,47 

 

0,57 

 

604,20 

SUBTOTAL ITEM 04 R$ 604,20 

5.0 PONTO DE ÔNIBUS 

 

5.1 

 

SINAPI 

 

94319 
 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

 

M3 

 

1,80 

 

81,90 

 

99,16 

 

178,49 

 

5.2 

 

ORSE 

 

76 
 

REATERRO MANUAL DE VALA COM ESPALHAMENTO S/ COMPACTAÇÃO 

 

M3 

 

1,54 

 

17,55 

 

21,25 

 

32,73 

 

5.3 

 

SINAPI 

 

96619 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

 

M2 

 

2,56 

 

44,64 

 

54,05 

 

138,37 

 

5.4 
 

SINAPI 
 

93358 
 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

 

M3 
 

1,54 
 

95,17 
 

115,22 
 

177,44 

 

5.5 

 

ORSE 

 

7369 
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em 

compensado resinado 12mm (05 usos) 

 

M3 

 

0,77 

 

2.445,15 

 

2.960,34 

 

2.279,46 

 

5.6 

 

SINAPI 

 

100764 

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 

CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 

UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA 

 

KG 

 

168,24 

 

19,16 

 

23,20 

 

3.903,17 

 

5.7 
 

SINAPI 
 

100759 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

 

M2 
 

30,00 
 

53,84 
 

65,18 
 

1.955,40 

5.8 SINAPI 100719 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 
M2 30,00 11,09 13,43 402,90 

 

5.9 

 

SINAPI 

 

94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

M2 

 

15,00 

 

71,64 

 

86,73 

 

1.300,95 

 

5.10 
 

SINAPI 
 

87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 

 

M2 
 

27,00 
 

5,13 
 

6,21 
 

167,67 

 

5.11 

 

SINAPI 

 

103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

6,75 

 

102,16 

 

123,69 

 

834,91 

 

5.12 

 

SINAPI 

 

87547 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

 

M2 

 

27,00 

 

31,63 

 

38,29 

 

1.033,83 
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5.13 

 

SINAPI 

 

94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 

M3 

 

1,05 

 

867,45 

 

1.050,22 

 

1.102,73 

 

5.14 

 

SINAPI 

 

88485 
 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

 

M2 

 

27,00 

 

4,38 

 

5,30 

 

143,10 

 

5.15 
 

SINAPI 
 

96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 

AF_05/2017 

 

M2 
 

27,00 
 

19,97 
 

24,18 
 

652,86 

 

5.16 

 

SINAPI 

 

88489 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

 

M2 

 

27,00 

 

13,99 

 

16,94 

 

457,38 

 

5.17 

 

ORSE 

 

10759 
 

Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm 

 

M2 

 

2,40 

 

554,19 

 

670,96 

 

1.610,30 

 

5.18 

 

SINAPI 

 

97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

 

UNID. 

 

2,00 

 

179,05 

 

216,78 

 

433,56 

 

5.19 
 

SINAPI 
 

91872 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 
 

30,00 
 

18,55 
 

22,46 
 

673,80 

 

5.20 

 

SINAPI 

 

91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

25,00 

 

17,05 

 

20,64 

 

516,00 

 

5.21 

 

SINAPI 

 

91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

M 

 

300,00 

 

6,88 

 

8,33 

 

2.499,00 

 

5.22 

 

SINAPI 

 

101632 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

UNID. 

 

2,00 

 

36,50 

 

44,19 

 

88,38 

 

5.23 

 

SINAPI 

 

97600 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 125 

W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

UNID. 

 

3,00 

 

350,09 

 

423,85 

 

1.271,55 

SUBTOTAL ITEM 05 R$ 21.853,98 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 169.835,38 

 

Total sem BDI: R$ 134.051,07  

Total do BDI: R$ 35.784,31 

TOTAL GERAL: R$ 169.835,38 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do contrato e ordem 

de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2.0 CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual da Prefeitura, em razão dos 

estudos que estão ainda em andamento para o exercício. 

 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Projeto 

Básico, Apêndice I deste Termo de Referência. 

 

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.  A concepção do projeto e especificações em geral foram considerados os seguintes requisitos: Os 

materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a critério de sustentabilidade, tais 
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como segurança, durabilidade, eficiência climática, energética e sonora, de modo a gerar menos resíduos, 

menor desperdício e menor impacto ambiental.  

4.1.2. A contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 

01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da   Resolução   Conama n º 416, de 30 de 

setembro de 2009; bem como da Resolução Conama nº 340 de 25 de setembro 2003, para que seja assegurada 

viabilidade técnica e adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. 

4.1.3.  

4.1.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato.   

4.5.  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia de 

contratação. 

 

VISTORIA 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 

horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas. 

4.8. A vistoria deverá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) e autorizado pelo responsável técnico designado ou pelo sócio administrador 

da empresa, caso este último não participe pessoalmente da vistoria. O sócio administrador tem a prerrogativa 

de realizar uma visita desacompanhada pelo engenheiro ou arquiteto. 

4.9. O representante credenciado pelo licitante para conduzir a vistoria deverá ser apresentado à Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo portando uma credencial, conforme um modelo fornecido no futuro edital 

do certame. 

4.10. A omissão na realização da vistoria, quando está for de caráter facultativo, não poderá ser utilizada 

como fundamento para a apresentação posterior de informações relacionadas com a falta de conhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos   sobre quaisquer pormenores relativos aos locais onde os serviços 

serão prestados. Nesse sentido, a empresa participante da licitação deve assumir integralmente as 

consequências financeiras advindas da necessidade de executar os serviços adicionais resultantes dessas 

omissões. 

4.11. A empresa adjudicatária deverá instituir uma sede operacional nas instalações do canteiro de obras, 

com a finalidade de facilitar a comunicação com o contratante, permitindo a pronta tomada de medidas, o 

envio de documentação e outras providências possíveis. 
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4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. As condições de execução do objeto, materiais a serem disponibilizados e Informações relevantes para o 

dimensionamento da proposta encontram-se disponíveis no Memorial Descritivo (Anexo II do Edital). 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2. POVOADO DO ESPINHEIRO, DISTRITO DE ITATIAIA, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA.  

 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na Planilha 

Orçamentária e Memorial Descritivo, Memória de Cálculo e Desenhos Técnicos. 

 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

toda obra.   

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO  

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos efeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.117). 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I 

e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

GESTOR DE CONTRATO 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.25. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), através 

de Boletins de Medição. 

6.26. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.26.1. Não produzir os resultados acordados, 

6.26.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

6.26.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com  qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

DO RECEBIMENTO 

6.27. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.27.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.27.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

6.27.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.27.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.27.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.27.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022) 

6.27.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

6.27.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

6.27.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.27.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

6.27.11.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.27.12.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.27.13.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.28.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

6.29. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

6.29.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.29.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
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6.29.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.29.4.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

6.29.5.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.30.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.31. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.32. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. O prazo será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

 

a) o valor a pagar; e 

b) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.34. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.35. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).   

6.36. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. Não havendo 

regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
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responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como à 

existência de pagamento. 

6.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

6.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INCC de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

6.41. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente de titularidade do contrato. 

6.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.43.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.44. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CESSÃO DE CRÉDITO 

6.45. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

6.45.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.46. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

6.47. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

6.48. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto anexos atual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
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incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou 

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

6.49. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, para cada lote. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

7.2.  O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

7.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

7.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de aceitabilidade 

de preços será:  

7.6. Valor global: conforme valor estimado da licitação 

7.7. Custos unitários relevantes: itens constantes a Planilha Orçamentaria 

 

7.8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.10. Cédula de Identidade dos representantes legais da empresa; 

7.11. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.12. Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de 

poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não 

forem assinadas por Diretor (es). 

7.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

7.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

7.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II). 

7.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.32. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.35. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.36. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado. 

7.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

7.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.39. Os Documentos que se referem na qualificação técnica, deverão ser apresentados, sendo uma via em 

original, rubricados e numerados sequencialmente. 

7.40. Para comprovação da Qualificação Técnica Profissional, a empresa deverá comprovar: 

7.40.1.  Certidão de Registro e quitação da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional 

competente CREA do ano em curso. As empresas, sediadas fora do Estado da Bahia, deverão apresentar 

comprovação de visto emitido pelo CREA/BA nas suas certidões de Registro e Regularidade da Empresa 

junto ao órgão acima citado, de acordo com o art. 69 da Lei 5194/66 e art. 1 da Res. 265/79-CONFEA; 

7.40.2.  Atestado(s) de capacidade técnica-profissional: devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham 

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo 

necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária, para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 

empresa privada. 

 

a) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as  

✓ Nome do contratado e do contratante; 

✓ Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 

CREA 

✓ Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

✓ Localização da obra ou dos serviços; 

✓ Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

✓ Data do início e término dos serviços; 

✓ Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação de 

realização:  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/


     
   

 

Edital nº 002/2025 do Concorrência Eletrônico n° 002/2025  60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 * Tel.: (074) 3675-1159 * Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 – Comprovação mínima de 600,00 

m2; 

MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 – Comprovação mínima de 200,00 

m; 

 

7.40.3 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional: Comprovação mediante apresentação de atestado(s) 

de qualificação técnica, originário(s) da iniciativa pública ou privada, acompanhada da CAO - Resolução 

1137/2023 do CONFEA, que indique ter o licitante executado serviços similares relacionados aos itens de 

maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação ou que tenha 

fornecido quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância ou valor 

significativo do objeto licitado, independente do período e dos locais de fornecimento, nos termos do artigo 

67, § 1º e 2º da Lei 14.133/21.  

 

a) Certidão de Acervo Operacional - CAO, apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas:  

✓ Nome do contratado e do contratante; 

✓ Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 

CREA 

✓ Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

✓ Localização da obra ou dos serviços; 

✓ Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

✓ Data do início e previsão de término dos serviços; 

✓ Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação de 

realização:  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 – Comprovação mínima de 600,00 

m2; 

MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 – Comprovação mínima de 200,00 

m; 

 

7.40.3. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços realizados 

no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente regularizada no país de 

origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada; 

7.40.4.  No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas; 

Nota 1: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 

Nota 2: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores dos 

concorrentes. 

7.40.5. Comprovação de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, equipe técnica 

na composição de no mínimo  
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✓ 01 (um) engenheiro ou técnico em segurança do trabalho;  

✓ 01 (um) Engenheiro Civil, (detentor (es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 

acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo 

CREA do Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação 

7.40.6.  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 

contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e previamente aprovado 

pela Administração. 

7.40.7.  A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 

através: 

7.40.8.  No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 

 

✓ Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

✓ No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 

qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, em caso de contrato de trabalho, acompanhada da 

declaração de anuência dos profissionais; 

✓ Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha 

de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo 

se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício, com data anterior a data 

da publicação deste certame 

 

7.40.9. Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU). 

 

7.40.10. Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da 

licitação, relativo a: 

 

✓ Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 

✓ Pessoal técnico especializado; 

✓ Lista de Equipamentos. 

 

7.40.11. Os atestados de capacidade técnico profissional poderão ser avaliados pela equipe de engenheiros 

do município, caso a COPEL julgue necessário. 

 

DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:  

7.40.12. O licitante melhor qualificado deverá apresentar ainda Licença (Alvará) de Funcionamento, emitido 

pela autoridade municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante em plena vigência, bem como a 

apresentação de alvará ou autorização de funcionamento emitido pelo corpo de bombeiros do estado sede da 

licitante. 

7.40.13.  O licitante deverá encaminhar previamente no sistema Licitanet, bem como junto a proposta 

comprovação de recolhimento de quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor do lote da proposta 

ofertado neste certame a título de garantia de proposta, nos termos previstos neste edital e no art. 58 da Lei nº 

14.133/2021, através das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/
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7.40.14. A comprovação que se refere o item anterior ocorrerá através de consultas na SUSEP e Banco Central 

do Brasil, no caso de fiança bancária, assim como mediante juntada de comprovantes de pagamentos da 

respectiva modalidade realizada pela licitante. 

7.40.15.  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

7.40.16. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

7.40.17.  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei 14.133/2021. 

7.40.18. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado total da contratação para execução da obra é de R$ 169.835,38 (cento e sessenta e 

nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos). 

8.1.1. Que os valores especificados acima foram estabelecidos conforme Planilha Orçamentária, na qual foi 

adotado como referência de preço as tabelas ORSE - 12/2024 e SINAPI/BA - 01/2025, elaboradas pelo Setor 

de Engenharia deste município, e responsável pelo projeto e fiscalização da execução dos serviços. 

 

8.2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

8.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: 2.04.01 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Projeto/Ativ.: 1.027 – Pavimentação e Requalificação de Ruas e Vias Públicas.  

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 1.500.1001 – Recursos não Vinculados de Impostos 

                                    

8.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

9.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

 

São José do Jacuípe, 16 de setembro de 2025 

____________________________________ 

Ismael de Oliveira Carneiro 

Engenheiro Civil – CREA/BA 30001.00841 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe 

 

Aprovo este Termo de Referência. 

São José do Jacuípe /Ba, 16 de setembro de 2025. 

 

_____________________________ 

ROQUE SILVA VILAS BOAS 

Secretário Municipal de Educação 

Matricula nº 215664 
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ANEXO VI - PLANILHAS E PROJETO 

 

 

 

 

 

1 - Orçamentária; 

2 - BDI; 

3 - Cronograma; 

4 - Projetos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/


REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO / 2025 - ORSE DEZEMBRO / 2024,  SEM DESONERAÇÃO

BDI 21,07%

ITEM BASE
CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO S/BDI VALOR UNITÁRIO C/BDI VALOR TOTAL

1.0

1.1 SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 421,33 510,10 3.060,60

3.060,60R$                       

2.0

2.1 SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 M2 1.060,00 2,12 2,57 2.724,20

2.2 ORSE 2605 Locação de serviços de pavimentação M2 1.060,00 1,45 1,76 1.865,60

4.589,80R$                       

3.0

3.1 SINAPI 101169
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2 1.060,00 96,00 116,23 123.203,80

3.2 ORSE 4555
MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3

M 325,00 41,99 50,84 16.523,00

139.726,80R$                   

4.0

4.1 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) M 1.060,00 0,47 0,57 604,20

604,20R$                          

5.0

5.1 SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 1,80 81,90 99,16 178,49

5.2 ORSE 76 REATERRO MANUAL DE VALA COM ESPALHAMENTO S/ COMPACTAÇÃO M3 1,54 17,55 21,25 32,73

5.3 SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2 2,56 44,64 54,05 138,37

5.4 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 1,54 95,17 115,22 177,44

SUBTOTAL ITEM 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

SUBTOTAL ITEM 03

PAVIMENTAÇÃO

SUBTOTAL ITEM 02

ESTADO DA BAHIA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO DO ESPINHEIRO  NO DISTRITO DE ITATIAIA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

LOCAL: DISTRITO DE ITATIAIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA 

Avenida José Viraronga Rios, s/n, Centro, CNPJ: 16.443.632/0001-60, São José do Jacuípe (BA)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SUBTOTAL ITEM 04

PONTO DE ÔNIBUS

LIMPEZA DE OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM 



REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO / 2025 - ORSE DEZEMBRO / 2024,  SEM DESONERAÇÃO

BDI 21,07%

ITEM BASE
CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO S/BDI VALOR UNITÁRIO C/BDI VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
ESTADO DA BAHIA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO DO ESPINHEIRO  NO DISTRITO DE ITATIAIA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

LOCAL: DISTRITO DE ITATIAIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA 

Avenida José Viraronga Rios, s/n, Centro, CNPJ: 16.443.632/0001-60, São José do Jacuípe (BA)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

5.5 ORSE 7369
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas
em compensado resinado 12mm (05 usos)

M3 0,77 2.445,15 2.960,34 2.279,46

5.6 SINAPI 100764
VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES
SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA

KG 168,24 19,16 23,20 3.903,17

5.7 SINAPI 100759
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF_01/2020_PE

M2 30,00 53,84 65,18 1.955,40

5.8 SINAPI 100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 30,00 11,09 13,43 402,90

5.9 SINAPI 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

M2 15,00 71,64 86,73 1.300,95

5.10 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 27,00 5,13 6,21 167,67

5.11 SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 6,75 102,16 123,69 834,91

5.12 SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 27,00 31,63 38,29 1.033,83

5.13 SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 1,05 867,45 1.050,22 1.102,73

5.14 SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 27,00 4,38 5,30 143,10

5.15 SINAPI 96130
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_05/2017

M2 27,00 19,97 24,18 652,86

5.16 SINAPI 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 27,00 13,99 16,94 457,38

5.17 ORSE 10759 Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm M2 2,40 554,19 670,96 1.610,30

5.18 SINAPI 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UNID. 2,00 179,05 216,78 433,56

5.19 SINAPI 91872
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 30,00 18,55 22,46 673,80



REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO / 2025 - ORSE DEZEMBRO / 2024,  SEM DESONERAÇÃO

BDI 21,07%

ITEM BASE
CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO S/BDI VALOR UNITÁRIO C/BDI VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
ESTADO DA BAHIA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO DO ESPINHEIRO  NO DISTRITO DE ITATIAIA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

LOCAL: DISTRITO DE ITATIAIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA 

Avenida José Viraronga Rios, s/n, Centro, CNPJ: 16.443.632/0001-60, São José do Jacuípe (BA)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

5.20 SINAPI 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 25,00 17,05 20,64 516,00

5.21 SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 300,00 6,88 8,33 2.499,00

5.22 SINAPI 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UNID. 2,00 36,50 44,19 88,38

5.23 SINAPI 97600
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 125 W, 
COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UNID. 3,00 350,09 423,85 1.271,55

21.853,98R$                     

169.835,38R$                   

Nome: Ismael de Oliveira Carneiro

CREA-BA: 30001.00841

TOTAL DO ORÇAMENTO

SUBTOTAL ITEM 05

Responsável técnico

São José do Jacuípe, 11 de Março de 2025

________________________________________



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

LOCAL: 

REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO / 2025 - ORSE DEZEMBRO / 2024,  SEM DESONERAÇÃO

4,01%
0,50%
0,40%

4,91%

6,64%

6,64%

1,02%

1,02%

0,65%
3,00%

H - ISSQN 3,00%
0,00%
6,65%

21,07%

CD = Custo Direto

BDI (TCU) = (1+A) (1+B) (1+C) -1,0

A = Somatória das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras

C = Taxa das despesas financeiras

B = Taxa de lucro

D = Taxa da incidência dos impostos

Responsável técnico
Nome: Ismael de Oliveira Carneiro
CREA-BA: 30001.00841

Avenida José Viraronga Rios, s/n, Centro, CNPJ: 16.443.632/0001-60, São José do Jacuípe 
(BA)

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO DO ESPINHEIRO  NO DISTRITO DE 
ITATIAIA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

DATA BASE: JANEIRO/2025

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

A - ÍTENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % sobre CD

DISTRITO DE ITATIAIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA 

A - Administração Central
B - Riscos
C - Seguros e Garantias

SUBTOTAL 1 (A)

B - LUCRO % sobre CD

D - Lucro operacional

SUBTOTAL 2 (B)

C - CUSTO FINANCEIRO % sobre CD

E - Custos Financeiros (CF)

SUBTOTAL 3 (C)

D - TRIBUTOS % sobre CD

F - PIS
G - COFINS

I - INSS (Desoneração)

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenciária 
DESONERADO, sendo esta a alternativa mais adequada para a Administração Pública, e que o 
detalhamento de encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI DESONERADO desta unidade da 
federação, para mão-de-obra horista e mensalista.

São José do Jacuípe - BA, 11 de Março de 2025

________________________________________

SUBTOTAL 4 (D)

% sobre CD

BDI TOTAL (TCU)

(1-D)

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 40,00% do 
valor deste tipo de obra e, sobre esta base, inside iss com alíquota de 5,00%, correspondente a 2% do 



3.060,60

100,00%
4.589,80

100,00%
34.931,70 69.863,40 34.931,70

25,00% 50,00% 25,00%
604,20

100,00%
21.853,98

100,00%

R$169.835,38 42.582,10 69.863,40 57.389,88

100,00% 25,07% 41,14% 33,79%

0,00% 25,07% 66,21% 100,00%

R$169.835,38 42.582,10 112.445,50 169.835,38

Nome:  Ismael de Oliveira Carneiro

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

Avenida José Viraronga Rios, s/n, Centro, CNPJ: 16.443.632/0001-60, São José do Jacuípe (BA)

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO POVOADO DO ESPINHEIRO  NO DISTRITO DE 
ITATIAIA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

São José do Jacuípe-BA, 11 de Março de 2025

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

PESO R$ 1° MÊS 2° MÊS

5

1,80% 3.060,60           

DATA BASE: JANEIRO/2025

2 LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM 

82,27% 139.726,80       

LOCAL: DISTRITO DE ITATIAIA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA 

3° MÊS

0,36% 604,20              

21.853,98         

2,70% 4.589,80           

TOTAL (%)

TOTAL ACUMULADO (%)

TOTAL ACUMULADO (R$)

3 PAVIMENTAÇÃO

Responsável técnico

CREA-BA: 30001.00841

________________________________________

TOTAL (R$)

REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO / 2025 - ORSE DEZEMBRO / 2024,  SEM DESONERAÇÃO

4 LIMPEZA DE OBRA

PONTO DE ÔNIBUS 12,87%



 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO 

DISTRITO DE ITATIAIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

JACUÍPE/BA 

 

 

Memorial Descritivo 

Especificações Técnicas 

 

 

 

 

 

 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA 

2025 



Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, Munícipio de São José do Jacuípe/BA. CEP: 
44698-000, E-mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE 
 

2 

 

PROJETO BÁSICO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO 

POVOADO DO ESPINHEIRO NO  DISTRITO DE ITATIAIA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA 

 

Memorial Descritivo e Especificações 

Volume I 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe 

 

Responsável técnico 
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1 INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo descrever os procedimentos 

essenciais à execução da pavimentação em paralelepípedo de vias públicas 

localizadas no distrito de Itatiaia no município de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA. 

 

 INFORMAÇÕES GERAIS 

Pretendente/Consumidor: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

Obra: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS 

Localidade: Rua Amado Cardoso de Matos, Rua Lourenço José Figueiredo e Rua 

Braulino Ribeiro dos Santos; 

Data: Março / 2025; 

Descrição do Projeto: Elaboração de projeto geométrico de pavimentação em 

paralelepípedo. 

 PARÂMETROS ADOTADOS  

Este memorial descritivo estabelece as mínimas condições técnicas a serem 

adotadas na execução pavimentação em paralelepípedo de ruas no distrito de Itatiaia 

no município de São José do Jacuípe, tendo como base os parâmetros descritos nas 

normas ABNT para os materiais, serviços e equipamentos. A planilha orçamentária e 

o memorial de cálculo descrevem os quantitativos, como também valores em 

consonância com o projeto básico. 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade, além de satisfazer rigorosamente as 

especificações, bem como os serviços e equipamentos.  

Em caso de divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será 

obedecida a seguinte ordem de prioridade:  

a. Há divergência entre as especificações, planilha orçamentária e os 

desenhos/projetos, consulte a PROGRESSO ENGENHARIA E 

CONSULTORIA; 
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b. Há divergência nas datas dos projetos, deve-se adotar o projeto mais recentes; 

e 

c. As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

Os serviços serão iniciados após a empreiteira apresentar ao órgão contratante 

os seguintes documentos: 

a) ART de execução;  

b) Alvará de construção;  

c) Diário de obra de acordo com o Tribunal de Contas. 
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2 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

O Projeto refere-se à pavimentação em paralelepípedos com material basáltico, 

juntamente com a drenagem pluvial superficial localizadas no povoado do espinheiro 

município de São José do Jacuípe/BA e compõe-se de: 

 Seções transversais; 

 Planta de pavimentação; 

 Planta de detalhamentos; 

 Planta de localização; 

 Planta baixa e detalhes da drenagem pluvial;  

 

 PROJETO GEOMÉTRICO 

Objetivo principal deste projeto é o estabelecimento das características técnicas 

do sistema viário sob enfoque, para definição da geometria das vias tanto em planta 

como em perfil e a obtenção de traçados regulares em harmonia com a morfologia 

local, em particular com a ocupação já existente. 

Na elaboração do projeto preservou-se o alinhamento das ruas existentes 

evitando-se inferior em construções de postes, ocorrendo desta forma, uma 

adaptação do projeto a situação atual das vias, efetuando-se pequenas correções 

em planta e perfil com o objetivo de melhor as condições de conforto e segurança 

para o usuário. 

A definição da geometria do sistema e sua caracterização foram adotadas 

através dos elementos básicos tais como: rios, declividade e largura da plataforma. 

Os serviços foram desenvolvidos de acordo com a seguinte ordenação: 

 Lançamento em planta de acordo com a configuração geométrica do 

arruamento existente; 

 Projeto vertical do sistema viário; 

 Cálculo do estaqueamento e dos elementos geométricos das curvas no eixo, 

para lançamento nas plantas; 

 Desenho em planta dos elementos definidores do sistema referentes no eixo, 
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tais como: rios, cotas, larguras de plataforma, declividades transversais, etc. 

 Elementos de locação; 

 Fornecimento dos parâmetros definidos das curvas e sua correta localização. 

Os greides ficarão colocados no terreno natural para evitar movimentos de 

terra  exagerados. 

Qualquer impasse encontrado no local deverá ser analisado e discutido 

soluções juntamente com a equipe de Engenharia da Prefeitura. Qualquer alteração 

a ser feita deverá ter a prévia autorização da mesma. 

 

 PROJETO DE TERRAPLANAGEM 

O projeto de terraplanagem foi desenvolvido tendo por base as seções 

transversais do terreno natural, extraídos das plantas do levantamento planialtimétrico 

existente, obtendo-se volumes de terra a serem movimentados, esses volumes se 

resumem na maioria dos casos na operação de regularização do subleito, com 

redução de material selecionado em trechos específicos. 

Onde o subleito apresentar baixo índice de suporte ou elevada expansão, 

recomenda-se a utilização de um reforço do subleito com cascalho ou rachão. A 

superfície do subleito deverá ser regularizada na largura de toda a pista, de modo que 

assuma a forma determinada pela seção transversal do projeto.  

A compressão do subleito deverá iniciar-se nas bordas e progredir para o centro, 

devendo cada passada do compressor cobrir, pelo menos, metade da faixa coberta 

na passada anterior. Nas curvas, a compressão deverá ser iniciada na borda interna, 

e progredir para a borda externa. Finalizando a compactação do subleito cada pista 

deverá apresentar uma inclinação de 2% de declividade para as bordas da 

pavimentação. 

 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

Um pavimento consiste numa estrutura construída sobre uma área terraplenada 

com a finalidade precípua de melhorar as condições de trafegabilidade sobre a 

mesma. Isto consiste basicamente de: 

 Suportar as cargas superficiais de tráfego, transmitindo-se e dispensando-as 
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em profundidades, a níveis admissíveis para cada estranho existente ou 

projetado; 

 Proporcionar conforto e segurança aos usuários pela rolagem suave dos 

pneumáticos, sobre superfície de aspereza adequada. Isto provocará redução 

acentuada no consumo de combustíveis e danos ao veículo; 

 Resistir aos esforços horizontais (desgastes), levando a superfície de rolamento 

a uma vida útil mais longa, permitindo uma trafegabilidade contínua no sistema 

viário, mesmo durante os períodos chuvosos. É evidente que este fenômeno 

teria que vir associado a uma drenagem adequada. 

Na definição do tipo de pavimento a ser empregado, foi dada grande 

importância ao seu custo, a disponibilidade de material na região e a oferta de mão-

de-obra capacidade para a sua execução. Procurou-se também adotar um tipo de 

pavimento que não definisse muito daquele existente na cidade. 

 

2.3.1 Base e revestimento 

As Normas Rodoviárias fixam em 23 cm, no mínimo, a soma das espessuras 

da base de areia ou pedrisco e do revestimento de paralelepípedos. 

 

2.3.2 Paralelepípedos 

Os paralelepípedos devem ser de granito, gnaisse, ou originados de outros tipos 

de rocha de resistência equivalente, apresentando uma distribuição uniforme dos 

materiais constituintes e estarem isentos de veios, falhas, materiais em 

desagregação ou arestas quebradas.  

Devem ainda apresentar as seguintes características: 

 Resistência à compressão axial: 1.000 kg/cm²; 

 Peso específico aparente: 2.400 kg/m³; e 

 Absorção de água após 48 horas de imersão inferior a 0,5%, em peso. 
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Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces 

apresentem uma forma retangular. A face superior ou de uso deve apresentar uma 

superfície razoavelmente plana e com as arestas retilíneas. As faces laterais não 

poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam às juntas maiores que 

1,5 cm. O aparelhamento e a classificação por fiadas dos paralelepípedos devem ser 

de tal forma que no assentamento, as juntas não excedam a 1,5 cm na superfície. 

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos 

seguintes limites: 

 Comprimento: 17 a 23 cm; 

 Largura: 12 a 15 cm; e 

 Altura: 11 a 14 cm. 

 

2.3.3 Espalhamento do colchão de Areia 

Sobre o subleito preparado, espalha-se a areia regularmente, em tal quantidade 

que a sua espessura deverá ser de 10 cm, e que a soma da altura da areia mais o 

paralelepípedo não seja inferior a 15 cm. 

 

2.3.4 Assentamento dos paralelepípedos 

Depois de concluídos os serviços de base de areia e determinados os pontos de 

níveis (cotas) nas linhas d’águas e eixos da rua, deverá ter início os serviços de 

assentamento de paralelepípedos, normalmente ao eixo da pista, e obedecendo ao 

abaulamento estabelecidos no projeto. As juntas de cada fiada deverão ser 

alternativas com relação às fiadas vizinhas, de modo que cada junta fique defronte ao 

paralelepípedo adjacente, dentro do seu terço médio.  

Os paralelepípedos, durante a execução dos serviços, deverão, de preferência, 

serem depositados à margem da pista, na impossibilidade dessa solução ser adotada, 

os mesmos poderão ser colocados sobre o subleito já preparado com areia, desde 

que seja feita a sua distribuição das linhas de referência para o assentamento.  

Os paralelepípedos deverão ser em pedras de basalto e, terão a quantidade de 

trinta e cinco peças por metro quadrado. Deverão ser assentados de tal forma, a 

proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das pedras (não superior a 
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2,50 cm); quando surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de sua 

colocação, serão aparadas utilizando-se a marreta ao ser assentada, a pedra deverá 

ser batida em no mínimo três vezes.  

O lastro de areia deverá ser nivelado manualmente antes do assentamento de 

cada pedra, sendo que a mesma ficará completamente apoiada na sua base. Este 

serviço foi calculado em metros quadrados sendo que no valor orçado já está incluso 

o transporte até a obra. 

 

2.3.5 Rejuntamento 

O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o 

seu assentamento e aplicando argamassa sobre o pavimento de forma adequada a 

fim de forçar a penetração desse material, até preencher as juntas dos 

paralelepípedos.  

Será aplicado argamassa com um traço 1:3 (em volume de cimento e areia 

média úmida), preparo mecânico com betoneira de 400 l. 

 

2.3.6 Compactação 

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro, paralelamente ao eixo da 

pista, de modo uniforme, cada passada atingindo a metade da outra faixa do 

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, até quando não se observar 

mais nenhuma movimentação da base pela passagem do rolo.  

Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a 

compactação deverá ser prontamente corrigida, renovando e recolocando os 

poliedros ou paralelepípedos com maior ou menor adição do material do 

assentamento, em quantidade suficiente à completa correção do defeito verificado.  

A compactação das partes inacessíveis ao rolo compactador deverá ser 

efetuada por meio de soquetes manuais adequados ou compactador vibratório tipo 

sapo.  

Durante todo o período da construção do pavimento até a sua conclusão deverão 

ser construídas valetas provisórias que desviem as enxurradas e não será permitido 
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tráfego sobre a pista em construção. Para tanto deverá ser providenciada a 

sinalização necessária. 

 

2.3.7 Lombada 

As lombadas devem seguir os padrões e critérios para a instalação de 

ondulação transversal (lombada) do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – 

CONTRAN. No projeto de engenharia estão apresentadas as seguintes informações: 

ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO B (Figura 2): 

 

a) L (Largura) igual à da pista, mantendo-se as condições de drenagem 

superficial; 

b) C (Comprimento): 1,5 m; 

c) H (Altura): 0,08m < ≤ h ≤ 0,10m 

 

Figura 1 - Detalhes da lombada. 

 

Fonte: (O AUTOR, 2021). 

 

Qualquer impasse encontrado no local deverá ser analisado e discutido 

soluções juntamente com a equipe de engenharia da prefeitura.  
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3 CALÇADA 

 MEIO-FIO 

Esta especificação tem por objetivo fixar as características exigidas para os 

meios fios de concreto pré-moldado empregadas nesta obra viária.  

Conceituar-se-á como meio-fio a peça prismática retangular de dimensões e 

formatos adiante discriminados, destinada a oferecer solução de descontinuidade 

entre a pista de rolamento e o passeio ou o acostamento da via pública.  

Estas peças são também chamadas de "guias" ou "cordões". Nas 

especificações da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA será sempre empregada 

a denominação "meio-fio". Os meios-fios e peças especiais de concreto que deverão 

atender, quanto aos materiais e métodos executivos empregados, as disposições da 

NBR – 16697 (ABNT, 2018).  

Deverão atender, ainda, as seguintes condições: Consumo mínimo de cimento: 

300 Kg/m3, Resistência à compressão axial igual a 25 MPa e a Textura das faces 

aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato 

direto com as formas metálicas ou de madeira. Não serão aceitos com defeitos 

construtivos, lascados, retocados ou acabados com trinchas e desempenadeiras.  

Os meios-fios de concreto pré-moldado, deverão ser construídos antes da 

pavimentação, serão do modelo retangular (15 cm x 13 cm x 30 cm x 100 cm) base 

maior x base menor x altura x comprimento. Deverão ser executados meio fios nos 

locais indicado em projeto. 

O meio-fio será aplicado sobre base de concreto simples e rejuntado com 

argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), seus encontros 

deverão se situar entre 2 e 3 cm. O assentamento deverá ser feito atendendo 

rigorosamente o greide e o alinhamento definidos pelo projeto. 
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4 SERVIÇOS 

 MÃO DE OBRA 

A mão de obra a ser empregada deve ser especializada na área, com operários 

tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções. Com isso espera-se obter 

em todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível em 

acabamentos, que só deverão ser aceitos pela Equipe Técnica da PREFEITURA 

nessas condições.  

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, 

equipamentos de proteção individual (EPI). 

 

 FERRAMENTAS  

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras 

do ferramental e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

 

 CONTROLE TECNOLÓGICO E TOLERÂNCIA 

Para controle de qualidade dos materiais em utilização, deverão ser efetuados 

ensaios normatizados caso a FISCALIZAÇÂO julgue necessário. Os ensaios para 

cada tipo de material deverão atender as especificações do DNIT. Será permitido à 

FISCALIZAÇÃO a rejeição por inspeção visual de qualquer material utilizado nos 

serviços de pavimentação. 

O pavimento concluído deverá estar de acordo com os alinhamentos, perfis, 

dimensões e seção transversal típica estabelecida pelo projeto, permitindo-se as 

seguintes tolerâncias:  

 Alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início da 

pavimentação. Não deverá haver desvios superiores a 20 mm, em relação ao 

alinhamento e perfil estabelecidos;  

 A face do calçamento não deverá apresentar, verificado com régua de 10 mm 

de comprimento sobre ele disposto em qualquer direção, depressão superior 

a 10 mm; 
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 A altura da base de areia mais a do paralelepípedo depois do comprimento, 

medida por sondagens diretas, não poderá diferir em mais de 5% da 

espessura fixada no projeto; e 

 As juntas dos paralelepípedos deverão ter uma dimensão de 2,5 cm e numa 

fileira completa, permitem-se no máximo, 30% de tolerância para as juntas 

que estejam fora do estabelecido. 
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5 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 PLACA DA OBRA PADRÃO 

Deverá ser fixada uma placa conforme modelo abaixo e outra conforme 

exigências do agente financiador. Conforme exigido pela fiscalização, a obra deverá 

possuir placa indicativa em conformidade com cores, medidas, proporções e demais 

orientações contidas no presente Manual e deverão ser confeccionadas em chapa 

plana, com material resistente às intempéries, metálicas galvanizadas ou de madeira 

compensada impermeabilizada, as informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível 

as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material 

plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

A placa será afixada pelo Agente Promotor/Mutuário, em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltado para a via que 

favoreça a melhor visualização. Deverão ser mantidas em bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o 

período de execução das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado 

o seu desgaste, precariedade, ou ainda por solicitação da fiscalização . 
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6 LIMPEZA FINAL 

Após a realização da obra e conclusão dos serviços, deverá ser realizada a 

limpeza das ruas e calçadas com varrição e com recolhimento de material expurgado 

e afins. 

7 FUNDAÇÂO e ESTRUTURA 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado 

miúdo, agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram 

ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas 

na NBR 12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 

12655- Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953- Concreto para fins 

estruturais – classificação por grupo de resistência e NBR 6118- Projeto e de obras 

de concreto armado. 

O equipamento de medição mistura e transporte deverá estar limpo e em perfeito 

funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. 

 

 FORMA DE MADEIRA 

Execução de forma de chapas de madeira compensada, tipo resinada, para 

estruturas de concreto armado. A retirada das formas deverá obedecer sempre à 

ordem e os prazos mínimos estipulados na NBR 6118- Projeto e execução de obras 

de concreto armado. As chapas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa 

facilidade de manejo dos elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o 

escoamento das formas deverá apoiar-se sobre cunhas, caixas de areia ou outros 

elementos apropriados. Após a colocação da forma e verificação de todos os 

componentes do sistema, deverá ser feita uma pintura de proteção com desmoldante 

para facilitar a remoção das mesmas sem danificar as superfícies de concreto. A 

precisão de colocação das formas será de, mais ou menos, 5 mm.  

As formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de 

formas. Pintar as formas com desmoldante, antes da concretagem, para evitar a 

aderência do concreto a forma e facilitar a desforma. A posição das formas (prumo e 

nível) deverá ser permanentemente verificada, especialmente durante o processo de 
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lançamento do concreto. Quando necessário, a correção deverá ser imediatamente 

efetuada, empregando-se cunhas, escoras e outros dispositivos apropriados. Para a 

reutilização das chapas compensadas a estanqueidade das formas deverá ser feita 

com calafetadores de elastômero do tipo silicone. 

 

 ARMADURA CA-50 MÉDIA, DIÂMETRO DE 6,3 A 10,0 MM 

Confecção das armaduras e colocação nas formas. O ferreiro deverá cortar 

todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com ferros de outro 

diâmetro. Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um 

aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das 

armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies resistentes e 

afastadas dos trabalhadores. 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão 

cortados e dobrados a frio, conforme desenho do projeto estrutural. A armação será 

executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se afastadores 

adequados. No caso de pilares será executada previamente. A fixação entre as barras 

será feita utilizando-se arame recozido nº 18. Os ferros deverão ser bem amarrados, 

mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural. 

 

 Lançamento de concreto 

Colocação do concreto em formas para estruturas em construção civil. O 

concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido, entre o 

fim deste e o do lançamento, intervalo superior a uma hora. Se for utilizada agitação 

mecânica, esse prazo poderá ser contado a partir do fim da agitação.  

Caso sejam utilizados retardadores de pega, o prazo poder ser aumentado de 

acordo com as características do aditivo.  

Para os lançamentos que tenham de ser feitos a seco, em recintos sujeitos á 

penetração de água, deverão ser tomadas às precauções necessárias, para que não 

haja água no local em que o concreto será lançado, nem possa o concreto fresco vir 

a ser por ela lavado. Deverão ser tomados cuidados especiais, quando o lançamento 

do concreto se der em ambientes com a temperatura inferior a 10º C ou superior a 40º 
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C. Antes e durante a concretagem, devem ser inspecionados, os suportes e escoras. 

Deverão ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. A altura 

de queda livre não poderá ultrapassar 2 m. 

Lançar o concreto imediatamente após o amassamento, não podendo ser 

utilizado depois de iniciada a pega. O concreto amassado deverá ser lançado sem 

interrupção de trabalho, o mais perto possível de sua posição final, evitando-se 

incrustação de argamassa nas paredes das formas. No caso de peças estreitas e 

altas, lançar o concreto através de janelas abertas na parte lateral da forma, ou por 

meio de unis ou trombas. 

8 ESTRUTURA METÁLICA 

 ESTRUTURA METÁLICA  

A movimentação das estruturas de aço na obra deverá ser feita de modo a obedecer 

aos seguintes requisitos gerais: 

As tesouras e arcos devem ser transportadas, de preferência, na posição vertical, e 

suspensa por dispositivos colocados em posições tais que evitaria inversão de 

esforços a tração e compressão nos banzos inferior e superior, respectivamente. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para os casos de peças esbeltas e que 

devam ser devidamente contraventadas provisoriamente, para a movimentação. 

A carga e descarga da estrutura deverão ser feitas com todos os cuidados necessários 

para evitar deformações que as inutilizem parcial ou totalmente e que resultem em 

custos adicionais. 

Todas as peças metálicas devem ser cuidadosamente alojadas sobre madeirame 

espesso disposto de forma a evitar que a peça sofra efeito de corrosão. 

As peças deverão ser estocadas em locais que possuem drenagem de águas pluviais 

adequadas evitando-se com isto o acúmulo de água sobre ou sob as peças. 

Fabricação 

A fabricação deverá ser executada de modo a se obter um produto da melhor 

qualidade, de acordo com a melhor e a mais moderna técnica, obedecendo às 

prescrições da NBR-8800/2008 e NBR6118/2014. 
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As estruturas metálicas serão fabricadas de forma programada, obedecendo às 

prioridades do cronograma de montagem. 

Todas as estruturas devem ser pré-montadas na Fábrica, em todo ou em parte, a fim 

de assegurar a perfeita montagem no campo. 

Montagem 

A montagem das estruturas metálicas deverá se processar de acordo com as 

indicações contidas no detalhamento. 

As recomendações contidas nas normas ABNT NBR-8800 e ABNT NBR-6118 devem 

ser obedecidas. 

A montagem das estruturas será realizada de forma programada, obedecendo à 

ordem estipulada no cronograma de montagem da obra. 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 

modo a se evitar danos nessas partes; as avarias deverão ser reparadas ou 

substituídas. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas angulares e 

lineares dos alinhamentos, prumos e nivelamentos, contidos nas normas citadas 

anteriormente, ou especificadas no projeto ou detalhamento. 

Os ganchos de içamento fixados às peças de estruturas metálicas devem ser retirados 

após a montagem. Os reparos de pintura na estrutura, e chumbadores, devem ser 

executados no campo com o mesmo esquema de proteção anticorrosiva aplicado na 

fábrica. 

Os serviços de montagem só deverão ser iniciados após verificação da locação de 

todos os eixos da estrutura e elevações de todas as superfícies acabadas, locação e 

alinhamento dos chumbadores.  

Estas verificações são consideradas parte do escopo da CONTRATADA, e deverão 

ser executadas com todo o rigor, utilizando-se instrumentos de medição apropriados. 

Garantia 

A CONTRATADA deverá assegurar a qualidade do fornecimento, assumindo a 

responsabilidade técnica e civil de conformidade com o disposto no Código Civil 



Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, Munícipio de São José do Jacuípe/BA. CEP: 
44698-000, E-mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO JACUÍPE 
 

22 

 

Brasileiro, artigo 1245, dando garantias com relação a materiais defeituosos, falhas 

de mão de obra e de métodos de execução dos serviços. 

Normas: 

- NBR8800/86- Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios; 

- NBR6120/80- Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

- NBR6123/88- Forças devidas ao vento em edificações; 

- AWS D1.1/96- American Welding Society. 

 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É sempre conveniente que seja realizada uma visita ao local da obra para tomar 

conhecimento da extensão dos serviços. Sugestões de alterações devem ser feitas 

ao autor do projeto e à fiscalização, obtendo deles a autorização para o pretendido, 

sob pena de ser exigido o serviço como inicialmente previsto, sem que nenhum ônus 

seja debitado ao Contratante.  

O diário de obra deverá ser feito conforme modelo fornecido pelo Tribunal de 

Contas. Deverá ser mantido na obra e preenchido diariamente. A empresa deverá 

entregar juntamente com o boletim de medição o relatório fotográfico e o diário de 

obra correspondente a cada período executado. 

A obra somente será recebida completamente limpa, sem nenhum vestígio de 

resíduos da execução da obra, com cerâmicas e azulejos rejuntados e lavados, com 

aparelhos, vidros, bancadas, peitoris, pisos e paredes, etc. isentos de respingos de 

tinta, massa corrida ou argamassas. Com as instalações definitivamente ligadas às 

redes públicas, testadas e em perfeito estado de funcionamento. Todo o entulho e 

sobras de materiais deverão também ser retirados. 
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